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ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 00;/79 
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HISTÓIIICD DISTRIBUIÇA{J 
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,. Projeto d e Lei nº 003/79, que dispõe sobre autorização 
·~~~~~~~~---=::__-1-~~~~~~~~~~ 

Legislativa Para ánular e suplementar Dotações Orçame.z;i 
, . 

tarie.s~· 

A'presentado em ·Sessão do dia 25 de maio de 1979. 

Aprovado em Ses·são do dia 25 de maio de ;_1979~· 
A 

Cama.l~a Municipal. de Conceição do Castelo, ES. em 26 de 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

CONCEIÇl'tO DO CASTELO, 26 DE MAIO DE 1979 0 

or. CMCCº n2 035/79 

;·,. 

A 

Da Presidegte da Camara: Municipal de Concàição do Cas:telo-ES. 
Ao Exmoo S • Benjamim Falqueto r 
DD'. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES. 

Alssunto: Projeto de Lei nui 003/79. 
(Encaminha) 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a v. s~ o Pr~ 
jeto de Lei nQ 003/79, acompanhado dos Pareceres das Comissões 

A 

Permanentes desta Gamara: Municipal de Conceição do Castelo. 
Ao ensejo, reitero-lhe os meus protestos de cçmsi

deração e apreço, apresentando-lhe as minhas. 

Atenciosas Saudações, 

•) 
\ 

MALVINA VENTORIM NUNES 
,.. 

Presidente da Gamara 



Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

11?kRECER -------

COMISSí'tO DE FINA..l\JC&S E ORÇAMillNTO 

ASSUNTO: PROJETO DE ·LEI NQ 0?/79 

Ü · A Comissão de Finanças e Orçamento da C~mara Municipal 
\d , , 

o 

de Conceicão do Castelo, Estado do Espirita Santo, apos estudos 
" (' 

ao Frojeto de Lei nº 0"3179, que dispõe sobre anulação e Suplemenq 
~ _ H , , A 

taçao de Dotaçoes Orçamentarias e da outras providencias, de aut~ 
ria do Sr. Chefe do Executivo Municipal, dá o seu Parecer, que o 
Referido Projeto de Lei pode ser aprovado com as alterações con.a 
tantes de todcs os termos do orício PECCO nO 072/79, datado de 23 
de maio do correntà. 

Sala das Ses:sÕes, em 23 de maio de 1979 .. 

EDSON ALTOÉ. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal: de Conceição do Castelo 

PARECER - .... - - - - - --------

Q.QMISSÃO DE JUST.ICA E R EDAÇ,ÃO 

Q ASSUNTO/. PROJETO DE LEÍ Nr! 03Í''79 

·o 

~p~s exames prestados ao Projeto de Lei n2· 03 / 
79, que dispõe sobre ~ulação e Suplementação de Dotações Orça~ 
menté:Ú-ias, de autoria do Sr. Chef~ do Executivo Municipal, o 

A -

:Parecer da Comissão de Justiça e Redação da Camara .Municipal de 

Conceição do Castelo, Estado do EspÍrito Santo, é que o mesmo 
pode ser aprovado, de acordo com as alterações solicitadas atr~ 
vés do Oficio PMCC. n!2 072/79, em todos seus termos. 

Sala das Ses·sões em 23 de maio de 19790 

AMBRICO COMARELIA 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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